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DECRETO Nº 4378 DE 07 DE MAIO DE 2024 

 

Dispõe sobre a nomeação de Membros para compor o Conselho do 

Idoso de Campinápolis – MT e dá outras Providências.”  

 

 

JOSÉ BUENO VILELA, PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINÁPOLIS – MT, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e  

Considerando a necessidade de composição do Conselho Municipal do Idoso - CMI;  

Considerando a Lei Municipal n° 706/2005;  

Considerando especialmente o art. 7º da Lei Municipal nº 706/2005; 

Considerando o Ofício nº 01/2024/CMPI/SEC; 

 

 

DECRETA 

 

Art. 1º - Nomeia os seguintes membros para a composição do Conselho Municipal do Idoso – CMI 

de Campinápolis – MT; 

 

§1º.Representantes Governamentais, nos termos do inc. I, §1º do art. 7º da lei Mun. nº 706/2005:  

 

I - Membros representando a Secretária de Assistência Social: 

Titular: VERA LUCIA SANTOS                 CPF: 487.490.441-68 

Suplente: DEVANÉR JESUS FERREIRA   CPF: 960.502.441-04 

 

II - Membro representando a Secretaria de Saúde: 

Titular: PAMELA DA SILVA TEIXEIRA                                 CPF: 039.110.191-90 

Suplente: RAVENA GLÉCIA GONÇALVES DA SILVA        CPF: 018.576.511-46 

 

III - Membro representando a Secretaria de Educação:: 

Titular: ALTIELIS MARTINS DOS SANTOS    CPF: 002.900.291-55 

Suplente: ARMANDA GUEDES PARREIRA CPF: 932.117.916-04  

 

IV- Membro representando a Secretaria de Administração: 

Titular: APARECIDO ROSA DA SILVA FILHO  CPF: 060.227.861-93 

Suplente: MARIVONE ALMEIDA LEITE  CPF: 625.170.741-00 

 

V- Membro representando a Secretaria de Esporte e Lazer: 

Titular: ALEX COELHO S MELO            CPF: 057.211.621-71 

Suplente: TIAGO DA SILVA PEIXOTO  CPF: 022.398.281-45 

 

§2º.Representantes não Governamentais, nos termos do inc. II, §1º do art. 7º da lei Mun. nº 

706/2005:  
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I - Membros representando o Clube dos Idosos (Usuários): 

Titular: NEUZA PIMENTA DA SILVA LIMA   CPF: 285.990.121-34 

Suplente: VILMA DE FÁTIMA VILASBOA      CPF: 852.084.771-49  

 

II - Membros representando a Igreja Assembléia de Deus – Ministério Deus CONOSCO: 

Titular: LUCIMAR VICENTE DA SILVA    CPF: 011.969.181-71 

Suplente: FLÁVIA HELENA COELHO        CPF: 017.266.401-24 

 

III - Membros representando a Igreja Católica - Paróquia Senhor Bom Jesus: 

Titular: ELIZABETH CLEIDE ALVES PEREIRA                   CPF: 362.965.031-72 

Suplente: ELIANE APARECIDA FERNANDES ZORZATO  CPF: 103.441.619-78 

 

IV - Membros representando o Sindicato Rural: 

Titular: JOSÉ MARIA INÁCIO                                CPF:157.326.576-49 

Suplente: JOSÉ ROBERTO MARQUES INÁCIO   CPF: 815.566.161-04 

 

V - Membros representando Sindicato dos Trabalhadores Rurais: 

Titular: ANALICE LUCIANO NUNES ROSA – CPF : 888.036.431-68 

Suplente: IGOR VIEIRA DOS REIS – CPF: 056.196.571-40 

 

Art. 2º – Os membros nomeados por este decreto exercerão mandato pelo período de 02 (dois) 

anos, nos termos do inc. III, §1º do art. 7º da lei Municipal nº 706/2005. 

 

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Gabinete do Prefeito Municipal, Campinápolis-MT, 07 de maio de 2.024. 

 

 

 

JOSÉ BUENO VILELA 

Prefeito Municipal 

 


